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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 357/CGGP, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.003660/2019-75, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial ao servidor RODRIGO ARTHUSO ARANTES FARIA, Indigenista Especializado, NS-A-

I, matrícula nº 3005183, lotado na Coordenação de Gênero, Assuntos Geracionais e Participação Social da Coordenação 

Geral de Promoção da Cidadania da Coordenação-Geral de Promoção à Cidadania da Diretoria de Promoção ao 

Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, até 17 de dezembro de 2019, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 358/CGGP, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002927/2019-15, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora MÔNICA MACHADO CARNEIRO, Indigenista Especializado, NS-B-III, 

matrícula nº 1821433, lotada na Coordenação de Processos Educativos da Coordenação-Geral de Promoção da Cidadania da 

Diretoria de Proteção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, até 21 de dezembro de 2019, de acordo com o Artigo 

98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 369/CGGP, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Vertical a servidora desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, 

na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

 NOME MATRÍCULA CARGO INTERSTÍCIO 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 

EFEITO 

FINANCEIRO 

Letícia Simões 

Assumpção 
1475132 Administrador 2017-2018 BVI CI Setembro/2018 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

 

MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 37/MI-RJ, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 

previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-

50 e RENATO BEZERRA HERCULANO, matrícula nº 3007533, CPF 115.834.707-35, como gestores titular e substituto do 

Contrato n.º 197/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e 

a empresa CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS-LTDA., CNPJ nº 10.243.854/0001- 52. 
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Art. 2º. Designar os servidores PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0447065, CPF 797.387.617-00 e SEIJI 

FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula n.º 3006797, CPF 124.390.217-50, como fiscais técnicos titular e 

substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Designar os servidores RENATO BEZERRA HERCULANO, matrícula nº 3007533, CPF 115.834.707-35 e PAULO 

LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0447065, CPF 797.387.617-00, como fiscais administrativos titular e substituto, 

para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 4º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 39/MI-RJ, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 

previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores EDUARDO ROCHA BARCELLOS, matrícula nº 1363262, CPF 028.702.037-13 e IONE 

HELENA PEREIRA COUTO, matrícula 0446842, CPF 691.837.757-49, como gestores titular e substituto,  da Ata de 

Registro de Preços nº 149/2019,  para acompanhar a execução da referida ata celebrada entre este MUSEU DO 

ÌNDIO/ FUNAI  e a empresa  J. G. DOS SANTOS SERVIÇO E COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO EIRELI., 

CNPJ nº 28.977.545/0001-71. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida ata. 

 JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor do Museu do Índio 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA N° 022/CR-MAO/FUNAI, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 24 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ANANDA GANDRA AGUIAR, matrícula nº 1818865, CPF nº 835.367.282-00, e o 

servidor JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matrícula nº 0446868, CPF nº 310.169.442-68, como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 37/2019, celebrado entre 

esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa SIDI SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 

nº 26.605.545/0001-15. 

Art. 2º Designar os servidores HUDSON HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 0446444, CPF nº 272.740.392-53, e KALEB 

MATIAS DE AGUIAR, matrícula nº 0446429, CPF nº 310.180.092-72, como fiscais administrativos, titular e substituto, 

para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

RAFAEL ILLENSEER 

Coordenador Regional de Manaus 
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